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Prefeitura Municipal  de Valente

Pregão  Presencial  NQ 08 -050/2021

Processo Administrativo  NQ 818/2021
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Emp.r`esa:
LUCAS  MIF]ANDA  DOS  SANTOS

Data do Termo Aditivo
29/12/2021

0bjeto:
Contratação  de empresa especializada para prestação de serviços em
consultoria para elaboração  de  projetos  pedagógicos,  treinamento de
professores,  coordenadores  pedagógicos  e  diretor escolar, visando  a

formação  continuada dos  profissionais  da  redç  municipal  de  ensino  pata
atender as  necessidades  da Sec.  de  Educação,  Cultura,  Esporte e  Lazer.

Número  dó` Contrato:
263/2021

F}egulamentação  da matéria disposta no  artigos  57,  inciso  11  e  65,  inciso  11,  da Lei  N9
8.666/93,  a saber



Memorando de Secretaria

Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.
Ilmo. Sr.  Ubaldino Amaral  de Oliveira.

Venho   através   deste   comunicar  que  devido   a   existência   de   consideráveis  saldos   dos

Q             ::í:tgo,S2::ií,a::,s:.:,n.eema:a::.:ead:Lo:íT.açdãeo"::tatçeãr.m;nROEgâopr,aÉ:s::ca,ài:i::.doo8_Coo5not/r2àà|n;u2e6::io::i:

objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em consultoria para elaboração
de   proj.etos   pedagógicos,   treinamento   de   professores,   coordenadores   pedagógicos   e   diretor  escolar,
visando a formação continuada dos profissionais da rede municipal de ensino pata atender as necessidades
da   Secretaria   de   Educação,   Cultura,   Esporte   e   Lazer.   Se   faz   necessário,   pois   mais  vantajoso   para   a
municipalidade a prorrogação do prazo de execução e a vigência de tal contrato, pelo prazo de 04 (quatro)
meses, tal aditivo é necessário para garantir as execuções dos serviços básicos desta secretária.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Valente, Bahia 17 de dezembro de 2021.

Secretária Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer
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Ofício 004/2021.

A Prefeitura Municipal  de Valent:e

C''
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•   Valent:e/BA,  16 de dezembro de 2021.

Assunto:  Solicitação  de  Aditivo  para  Prorrogação  de  Prazo  por  igual  Período  e
Valor.

A empresa LUCAS MIRANDA DOS SANTOS - ME, est:abelecida  na rua José
Calixto,  336,  centro,  Cep:  48,890-000,  Valente  Nova  -Ba,  inscrita     no    -CNPJ
sob    no i2.635.755/0001-41, através do seu representante legal, 0 Sr.  LUCAS
MIRANDA  DOS  SANTOS,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  no  03690381-77
expedida  pela  SSP/BA e CPF no  376.79.3.335-72,  Solicitamos a  prorrogação de
prazo  por igual  período  e valor,  referente ao  contrato  de  n°  263/2o2i,  Pregão
Elet`rônico  08-050/2021,  Processo  Administrativo  NO  818/2021,  que tem  como
Objeto  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTA¢ÃO  DE
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LUCAS  MIRANDA  DOS  SANTOS  -  ME
Rua José Catüto,  336  -Centro
Vatente   -  Bahia -CRP: 48.890-000
CN PJ: 12.635.755/000l-41
lncrição  E5tadua[: 080.903.442  ME
E-mail m.irandaccinsultorta@outlook.com.br
Tel: Ü5) 9810S-3026/98110-6527/99236-3999



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE DO PREFEITO
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Memorando do Gabinete do Prefeito.

Senhor Contador da Prefeitura  Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Mauro Rios Araújo.

Venho  através  deste  comunicar que  fora  recebido  no  meu  gabinete,  oficio  do Secretário
Municipal  de  Educação,  Cultura,  Esporte  e  Lazer,  comunicando  que   devido  a  existência  de  consideráveis

2:`:/02S.::,Sr::i::onst:i:i:a:%;eeji::n::C:ea,,::t:oç:i.m:âãEOGÃ3t,eRrEmsiEn;C:AOLpnrga.Z:8::5â;itóv2o|à:ec:::a::mn:
obj.eto  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de serviços  em  consultoria  para elaboração
de   projetos   pedagógicos,  treinamento   de   professores,   coordenadores   pedagógicos  e  diretor  escolar,
visando a formação continuada dos profissionais da  rede municipal de ensino pata atender as necessidades
da   Secretaria   de   Educação,   Cultura,   Esporte   e   Lazer.,   se  faz   necessário,   pois   mais  vantajoso   para   a
municipalidade a prorrogação do prazo de execução e a vigência de tal contrato, pelo prazo de 04 (quatro)
meses, Sendo  que  para tanto  devemos tomar as   providencias contábeis  cabíveis,  principalmente  no que
concerne  a   existência   de   recursos  orçamentários,  em  face  a   lei  orçamentária  de  2022,  além  dos  já
disponibilizados no procedjmento licitatório.

e

e De tal  sorte  em  detrimento  ao  continuísmo  dos serviços  públicos,
venho  consultar  vossa  senhoria  acerca  da  disponibilidade  de  unidades  orçamentárias,, orçamento  2022

para se aditar o prazo do contrato por mais 04 (quatro) meses do total inicial.

Sem mais par.a`o momento, .aproveito a oportunidade para renovar
meus sinceros votos de estima e consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE CONTABILIDADE
Praça Getúllo Vargas,  01  - Valente - Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Memorando.

Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr.  Ubaldino Amaral  de  Oliveira.

Em atenção  a solicitação efetuada  por vossa excelência  referente a existência de recursos
orçamentários  para  cobrir as  despesas  estimadas  em  futuro  aditivo  de  prazo  ao  contrato  n9.  263/2o2i,
venho através deste  comunicar a  existência  de  previsão  de recursos e saldos  nas  unidades orçamentárias
no orçamento 2022,   para  qiie  o  referido  contrato seja  aditivado  pelo  prazo de 04 (quatro)  meses. Segue
abaixo as ações do orçamento 2022 a serem  utilizadas:

ORGÃ0: 3 -SEC.  MUN,  DE EDUC.  CULTURA ESPORTE E  LAZER -SEDUC

SECRETARIA: 4-SEC.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZER -SEDUC

2.008  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUC-AÇÃ0

3.3.9.0.39.00 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
O1 -Transf. Educação 25%                                                    "

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sincêros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

0
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Memorando do Gabinete do  Prefeito.

Senhor Presidente da Comissão de Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente -Bahia.

llmo.  Sr. Agamenon  Pinto da Silva  e Silva.

Conforme  oficio   do   Secretário   de   Educação,   Cultura,   Esporte   e   Lazer,   e   conforme   a
disponibilidade  financeira  e  orçamentária  já  confirmada  pelo  contador  municipal,  Venho  através  deste
solicitar, se possível, que esta  comissão tome as providencias cabíveis para aditar pelo prazo de 04 (quatro)
meses o contrato do procedimento licitatório n9. 08-050/2021 fato este j.ustificado em face a existência de

• saidos dos objetos  iicitados que trazem vantagens eêónômico financeira  para  o  município, sendo que  para

tanto devemos tomar as  providencias contábeis.

De tal  sorte  em  detrimento ao  continuísmo  do setor de  licitação  municipal, venho solicitar
de vossa excelência que tome as providencias cabíveis para o referido contrato seja aditivado pelo prazo de
04 (quatro) meses além do inicial.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Memorando lnterno de comunicação.

Ao Dpto. Jurídico,

•1

Em   conformidade   a   lei   federal   8666/93,   solicito   que   sej.a   previamente   analisada   a

possibilidade de aditar o contrato do n9. 263/2021 do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL n9. 08-
050/2021, e que seja elaborado parecerjurídico para que o mesmo transcorra em acordo a lei.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Valente -Bahia, 27 de dezembro de 2021.

AGAMENON  PINTO DA SILV

Presidente da Comissão de
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCUFUDORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO.

"Parecer   elaborado   pela   assessoria  jurídica

com o fim de instruir procedimento de aditivo
de prazo a contrato de licitação"

Trata-se   de   procedimento  administrativo   com   o   intuito   de   realizar  aditivo   ao
contrato  n9.  263/2021  do  procedimento  licitatório  PREGÃO  PRESENCIAL n9.  08-050/2021,  Contratação  de
empresa especializada para prestação de serviços em consultoria para elaboração de projetos pedagógicos,
treinamento de professores, coordenadores pedagógicos e diretor escolar, visando a formação continuada
dos  profissionais  da  rede  municipal  de  ensino  pata  atender  as  necessidades  da  Secretaria  de  Educação,
Cultura,  Esporte  e  Lazer„  em  face  a  existência  de saldo  nos  objetos  licitados  que já  encontram-se  muito

próximo ao fim de seu prazo.

0 presente procedimento veiQ instruído com ofícios e memorandos de solicitações
e demonstrativos dos quantitativos já consumidos desdé a celebração do contrato.

Nesse  sentido,   cumpre  transcrever  a   regulamentação   da   matéria  disposta   nos
artigos 57 e 65 da  Lei n° 8.666, de 1993, a saber:   `

e

Art..   57.  A  duração  dos  contratos  regidos  por  es.ta   Lei  ficará
adstrita   à   vigência   dos   respectivos   créditos   orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

(...)

11   -  à   prestação   de  serviços   a   serem   executados   de  forma
contínua,  que  poderão ter a sua duração  prorrogada  por iguais
e   sucessivos   períodos   com  vistas  à   obtenção   de   preços   e
condições   mais  vantajosas   para   a   adminjstração,   Iimitada   a
sessenta meses;

(...)

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alteradQs,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11 -por acordo das partes:

(...)

para     restabelecer    a     relação    que    as     partes    pactuaram
inicialmente   entre   encargos   do  .contrato   e   a   retribuição   da
administração  para  a  justa  remuneração  da  obra,  serviço  ou
fornecimento,     objetivando     a     manutenção     do   .equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato ,...

(...)

Da  dicção  dos dispositivos transcritos em  conjunto com o termo contratual,  pode-
se  depreender,  a  princípio,  qLie  é juridicamente  possível  o  pretendido  pela  administração,  pois frente  a
informação de que a contratante necessita de (Objeto da Licitação) para a devida continuidade dos serviços

públicos justifica tal aditivo no prazo  do contrato inicial.

Ademais,  há  que  se  referendar  e  comprovar  a  regularidade  fiscal  da  contratada,
bem como se os preços ora contratados fazem jus aos atualmente praticadós no mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pertinente  à   disponibilidade  orçamentária   para   cõbrir  despesas  da.  alteraçãc)   pretendida,   entende-se

prescindível  sua   demonstração   em  face   ao   aumento  do   prazo   e  sendo   mantido   o  valor  contratual,
merecendo por tanto ajuste orçamentário em relação ao valor e dotações já empenhados.

Em  face   de  todo  o   exposto,   recomenda-se  o   retorno  dos  autos  à  Secretaria-
Executiva  deste  ato  para  conhecimento  e  adoção  das  observações  apontadas  nesta  manifestação,  em
especial a consulta dos preços que estão sendo praticados nesta época.

Nesse  sentido,  deve-se  salientar  que  a   presente   manifestação  toma   por  base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a  presente data, nos autos do processo admini5trativo em
epígrafe,   pois  a   presente  análise   lastreia-se  sob  o  prisma   estritamente  jurídico,   não   lhe  competindo
adentrar a  conveniência  e  à  oportunidade  dos  atos  praticados  no  âmbito  do  Município  de Valente,  nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa dos mesmcis.

E a  lnformação,

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

©



PREI=EITUFU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01 -Valente -  Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

1°   TERMO   ADITIV0   DE   PRAZO   A0   CONTRATO   N9

iiiíj¥§T;oÍ!N:Ai::p:E°§S#%Ê::£3p:ÊELffiiEiiTE#§iE§:§:A§|
gFROEFTEoSÂO REEsécocíàR,RDE#fsRREEoS    PÂDAGF8fil#SçÃg
CONTI N UADA        DOS        P ROFI SSI ONAIS        DA        REDE

F5UÊ#Cs:iE:ALE5SDOERTÊE:§!#Ei?,PRfi5oANF5ART:E:DDu:c:AEgàs:

R#ÃE#'[ôL38E-°#AJL2EON2TiÉ,QFSETÂàL5BBÀMBEANHiÃEÊ[8
EMPRESA LUCAS MIRANDA DOS SANTOS.

e
0  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,   Estado  da  Bahia,  com  sede  na   Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  nesta
Cidade, CNPJ  N9  13.845.896/0001-51,  neste ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL
DE OLIVEIRA,  portador do CPF n° 086.097.645-91 e  RG  n° 01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a
Rua  19  de  Maio,  n9  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  denominadQ  CONTRATANTE  e  a  empresa
LUCAS MIRANDA DOS SANTOS., situada  na  Rua Jose Çilixto, n9 336, Bairro: Centro, Cidade: Valente -Bahia,
CEP: 48.890-000, CNPJ  N912.635.755/0001-41, representada  neste ato pelo Sr.  Lucas  Miranda  Dos Santos,

portador  da  Carteira  de  ldentidade   n9  03.690.381-77,  expedido   por  SSP/BA  e  CPF  n9  376.793.335-72,
doravante   denominada   CONTRATADA,   tendo   em   vista   a   licitação   referida   na   cláusula   primeira   deste
instrumento, conforme  a  Lei  Federal  n9  8.666/93  e,  resolve  celebrar o  presente  CONTRATO,  mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO  DO  PRAZ0  DE EXECUÇÃO  DO OBJETO.

0  presente Termo  Aditivo  tem  por objetivo  adicionar  o  prazo  de  execução  e  a  vigência  de tal  contrato,

passando-se  a  partir desta  o  contrato  inicial  n9.  263/2021.  A ter o  seu  prazo  de execução adicionado  04

e                   (quatro) meses, passando nas mesmas condições preestabelecidas até o dia.30 de abril de 2022.

A  CONTRATADA  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  desta  liçitação  parceladamente,  sob  ordem  emitida  pelo

gestor conforme especificações contidas neste edital e na planilha orçamentária do instrumento originário,
por haver CONCORDAD0 com o presente aditivo:

CLÁUSULASEGUNDA-DASALTERAÇOESORÇAMEN+Á_RIAS:

Devido   à   aprovação   da   lei   orçamentáría   anual   2022   o   contrato   original   passará   utilizar  as
dotações.

ORGÃO: 3 -SEC.  MUN.  DE  EDUC. CULTURA ESPORTE E  LAZER -SEDUC

SECRETARIA: 4-SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA ESPORTE E  LAZER -

2.008  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0

3.3.9.0.39.00 -. Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
01 -Transf. Educação 25%.

Ficam   mantidas   as   demais   cláusulas   que   não   colidam   com   as   cláusulas   do   instrumento   originário.

ADICIONANDO-SE APENAS 0  PRAZ0  E AS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS ACIMA CITADOS no presente termo

aditivo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE LICITAÇõES E CONTIUTOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

E assim,  por estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma,

para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, na presença de 02 (duas) testemunhas signatárias.

Valente -Bahia, 29 de dezembro de 2021.

`e

e
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lvllNISTERlo  DA FAZENDA
Secretaria da Receita  Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

0

0

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS  E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:  LUCAS  MIRANDA DOS SANTOS
CNPJ:  12.635.755/000141              .

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dívjdas  de
responsabmdade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado que:

1.  constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade  suspensa  nos  termos  do  art.151  da  Lei  h°  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
Código   Tributário   Nacional   (CTN),.ou   objeto  de   decisão  judicial   que   determiria  sua
desconsideração para fins de certificação da  regularídade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.  não  constam  inscrições  em  Di.vida  Ativa  da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto rios arts. 205 e 206 do CTN,  este documento tem os mesmos efei`tos da certidão
negatiya..

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do

::jse,:fínpeaasssi:Pan,:,ãd:b:;orádgarapoF:n:c:ad::rE.N,:âgr::,gneoi3:!:s2,'Vãea24C::tjr:íhuàçâ:S,S:;,.alsprevistas

A  aceitação  desta  certidãci  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lntemet,  nos
endereços  <http://rfb.gov.br> ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitída gratuitamente com base na  Portaria  Conjunta'RFB/PGFN  n°  1.751,  de 2/10/2014.
Emitida às  10:05:24 do dia 20/07/2021  <hora.e data de Brasilia>.
Válída  até  16/01/2022.
Código de controle da certidão: 8D48.5BE4.7E4A.5842
Qualquer rasura ou emenda  invalidará este documento.



r  {1:;"i      GOVERNO DO ESTADO DA BAlllA
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Emissão:  22/12/2021   15:44

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aíts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
•    Tributário do Estado da Bahia)

'
Certidão  N°:  2o215298552

RAZÃO  SC)CIAL

LUCAS NnRANDA DoS SANTos    .

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

0.80.903.442 12.63S.755/000l-41

Fica certificado que não constam, até a presente data,  pendências de responsabilidade da  pessoa fi.sica ou jurídica acima
identificada. relatívas aos tributos administrados por esta Secretaria.

'

Esta certidão engloba  todos o§ seus estabelecimentos quanlo à inexistência de débitos,  inclusive os inscritos na Di.vida
Ativa, de compelência da  Procuradoria  Geral do  Estado, ressalvado o direilo da  Fazenda  Pública do  Estado da Bahia

cobrar quaísquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 22/12/2021,  conforme Portaria  n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS  INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

'

Válida com a apresentação conjunia do carlão ciriginal de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da  Receita Federal do Ministério da  Fazenda.

I,ágina  1   de  1 RelceriidíioNegativa.rpt
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çon§ulla  Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:        i2.635.755/oooi-4i
Razão  Social:LuCAs  M[RANDA  Dos sANTos
Endereço:          RUAJOSE CALIXT0  336 TERREO/ CENTRO/ VALENTE/  BA/  4889o-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da  Lei  8.036,  de   11  de  maío  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -FGTS.

0    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    cont:ra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das  obrigações com  o  FGTS.

'

Validade:12/12/2021  a  10/01/2022

Certificação  Número:  2021121201183942155861

Informação  obtida  em  22/12/202115:46:o6

A   utilização    deste    Certificado    para    os    fins    previstos    em    Lei    est:a
condicionada     a     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.Çiov.br

hllps://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/impressao.jsí mil
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CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    LUCAS   MIRANDA   DOS   SANTOS     (MATRIZ   E    FILIAIS)

CNPJ:    12.635.755/0001-41                                             `
Certidão   n°:    57650096/2021
Expedição:    22/12/2021,    às   15:47:11
Validade:   19/06/2022   -180    (cento   e   oitenta)   dias,    contados  da  data
de   .sua  expedição.

Certifica-se     que    LUCAS    MIRANDA    DOS    SANTOS     (MÀTRIZ    E    FILIAIS),
inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    12.635.755/0001-41,    NÃO   CONSTA   do   Banco
Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   cori  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das   Leis   do
Trabalho,   acrescentadó  pela  Lei   n°   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na.  Resolução   Administrativa   n°    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do   Trabalho   e   estão   atua|izados    até   2    (dois)    dias
anteric)res    à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   .a  Certidão   atesta   a   empresa  em  relação
a   todos   c)s   seus   estabelecirT\entos,    agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   pc>rtal    do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em   sentença   condenatória  transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a  `honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei;   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministéric)   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.



Prefeitura Municipal de Valente
SAC -Secretaria de Administração e Fazenda

PRAÇA GETULIO VARGAS. 01  PMV

Centro -VALENTE -BA       CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número:  000635/2021.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

Inscrição  Municipal:

Endereço:

LUCAS  MIRANDA DOS  SANTOS-ME

MIRANDA CONSULTORIA

00141/2010 CPF/CNPJ:   12.635.755/000141

RUA JOSE CALIXTO, 336 TERREO

CENTRO VALENTE -BA      CEP: 48890-000

°              RESSALVADO   O   DIREITO  DAFAZENDAMUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER   DÉBITOS QUEVIEREMASER

ÀPURADOS   POSTERIORMENTE,   É     CERTIFICADO  QUE,   ATÉ  A  PRESENTE   DATA,   NÃO  CONSTAM   DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS  DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

************"**-*********************************************************************************************************"**********""*

******************************************************H*************************************************************"***-**-*-"-

*"************************************************************************************************+*H**************************************

******************************************************************************************************************1<***********

Esta certidão foí emitida em 19/10/2021 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até:   17/01/2022

CEstacehidão.abrangesomenteainscriçãoLicipaiacimaidentificada.

Código de controle desta certidão:  1600006356260000000296090000635202110199

Certidão emitida eletronicamente via  internet. A aceitação desta certidão está  condicionada à verificaçãc) de sua
autenticidade na lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico -Certidão Negativa -Verificar Autenticidade

:Atenção: Qualquer rasura ou  emenda invalidará este documento.

lmpresso em 22/12/2021  às  15:48:31

t



B[ÃFEIO ®FICIAL
pREFE[Tum MUNICIPÃL DE VALENTE -BÀ

QUINTA+EIRA -06 DE JANEIRO DE 2022 -ANO VI -EDIÇÃo N° o4

Edlção eletrsntca dlsponh/el no s|te `^r`mí.omvalente.transDarenciaoflcialba.com.br e garantido sua autentlcldade por certlflcado dtgltal lcp-BRAstL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
oVALENTE PUBLICA:

EXTRATO   DE   19   ADITIVO   DE   PRAZO   AO   CONTRATO   N9   263/PREGÃO   PRESENCIAL   N°   08-050/2021:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  EM  CONSULTORIA  PARA ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS

PEDAGÓGICOS, TREINAMENTO  DE  PROFESSORES,  CO0RDENADORES  PEDAGÓGICOS  E.DIRETOR  ESCOLAR



DIÁF!IO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -  BA

QUINTA-FEIRA
06 DE JANEIR0  DE 2022

ANOVl-EDIÇÃON9'04

Edíção  elEtíõnica  disponível nci slte www.Dmvalente.transparenciaoficTalba.com.br e garantido sua  autentlcldade  pc)r certificado  digital lcp-BRAS[L

MUNTC[PIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE 1° ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 263/2021 -PREGÃO PRESENCIAL N° 08-050/2021, PROCESSO

ADMrNSITRATIVO 818/2021.

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  em  consultoria  para  elaboração  de  projetos  pedagógicos,
treinamento  de  proféssores,  coordenadores  pedagógicos  e  diretor  escolar,  visando  a  formação  contínuada  dos  profissionais  da  rede
municipal de ensino pata atender as necessidades da Secretaria de Educação,  Cultura, Esporte e Lazer. Contratada: LUCAS. MIRANDA
DOS SANTOS, CNPJN° 12.635.755/000141. Aditivo de Prazo: 04 (Quatro) meses`até 30 de abril de 2022. Data do Aditivo: 29/12/202| .

Valente-Ba, 29 de dezembro de 2021.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEIRA
pl.efeito`

0

f\

www,valente.ba.


